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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

MODALIDADE: PREGAO ELETRÔNICO

FUNDAMENTO LEGAL: LEI No. 1O.520|OZ E LE¡ No. 8.666193, ALTERADA PELA LEI No'

8.883194 E LEGTSLAçÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI COMPLEMENTAR No.

123106, LEt coMpLEMENTAR N'. 147/14 E sUAs ALTERAçÕ¡S, oEcRETo FEDERAL No

10.024119, DECRETO MUNtCtpAL No. 2.154/13 ALTERADO PELO O DECRETO No.

3.691118.

cRrTÉruo DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.

óncÃo GERENcIADoR: sECRETARTA REGIoNAL Do pEcÉM Do MUNIcíplo or sÃo GoNÇALo

DO AMARANTE - CE,

oRcÃo(s) pARTtctPANTES: sEcRETARtA DE TNFRAESTRUTURA, SECRETARIA DE cULTURA,

SEcRETARIA DE coNTRoLADoRIA, OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA, SECRETARIA DE

DESENVoLVIMENTo AGRÁRIo E RURAL, SECRETARIA DE JUVENTUDE E ESPORTE, SECRETARIA DE

FTNANÇAS, sEcRETARtA DE GovERNo, sEcRETARtA Do DESENVOLVIMENTO EcoNÔMlco,

SEcRETARIA DE EDUCAçÃo, DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E

RODOVTÁRrO.

1. OBJETO: REG|STRO DE pREÇos V|SANDo FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÖrs oe cAFÉ,

AÇÚcAR E coPo DEsCARTÁVEL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES

ADMtNtsTRATtvAS Do MUNlctpto DE sÃo coNÇALo Do AMARANTE/CE. (EXcLUSlvos PARA

ME/EPP).

1.1. O gerenciamento da ata de registro de preços oriunda deste processo licitatório caberá

à secretaria Regional do Pecém, no seu aspecto operacional.

Z. REFERENCTAL DE PREçOS, ESPECIFICAçÃO DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

2.1.O presentetermo de referência é oriundo de Solicitação de Despesas No' 20220112001,

20220112002, 20220112003, 20220112004, 20220112005, 20220112006, 20220112007,

2022011200g, 20220112009 e 20220112010 procedente das diversas secretarias do

Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

2.2. REFERENCIAL DOS PREçOS: Os preços de referência foram estimados com base nas

cotações realizadas pela Central de Compras do Município de São Gonçalo do Amarante

CE, anexas aos autos deste processo.
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2.3. ESPECIFICAçÃO DO OBJETO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
2.9.1 - Valor estimado de R$ 63.026,25 (sessenta e três mil, vinte e se¡s rea¡s e vinte e

cinco centavos).

LOTE 01 - EXCLUSIVO M PP

roTE 02
EXCLUSIVO

ME/EPP
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ITEM

RS 16,76 Rs 33 352,40100 120 1990720 100 150 s0050 100 300 450
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1

TRADICIONAT, DE 1¡ QUALIDADE,

o c¡rÉ DEVERÁ sER

EMPAcoTADo EM ALTo vÁcuo,
EM EMBAI-AGEM DE 5OO

GRAMAS, CONSTANDO DATA DE

FABRtcAøo E vALtDADE Nos
PACOTES INDIVIDUAIS. SEIO DE

PUREZA ABrc ou tNsrlTUlçÃo
QUE ATENDA AO DISPOSTO NO

ART. 19 INCISO II DA LEI FEDERAL

CAF EM TORRADO E

Rs 4,43 nS 7 398,1060 60 167015U 60 500300 320 80

UFoI
À

40 100

2

AçricAR cRrsrAr. PAcorE DE 01

KG, ORIGEM VEGETAL, SACAROSE

DE CANA DE AçÚCAR, BRANCO DE

I' QUALIOADE. PRAZO DE

vALTDADE MfNtMA DE 01 (uM)

ANO, A CONTAR DA ENTREGA,

ACONDICIONADO EM

EMBALAGEM pLÁsrtce, coM
ToDAs AS INFORMAçÕES

PERTINENTES AO PRODUTO,

PREVrsro NA LEG|SLAçÃo

VIGENTE, CONSTANDO DATA DE

FABRICAÉO E VATIDADE NOS

PACOTES INDIVIDUAIS.
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RS 4 39o,osr295 nS 3,3940 10030 200150 300
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325 150

1

coPo oesc¡nrÁvEL EM

PoLrEsrRENo, ltóxtco, an¡Nco
OU TRANSPARENTE COM

CAPACIDADE DE sOML, EM

EMBALAGEM pt Ásrtce coM 1oo
DE 50 MLUNI

RS L7 zo7 ,402380 nS 7,2360 300200 250L20 800450 200

g
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COPO DESCART

PoLtEsïRENo, ATóxlco, BRANco

OU TRANSPARENTE COM

CAPACIDADE DE 2OOML. EM

EMBALAGEM púsrtcn coM 1oo

uNrDADEs. / coPo DEscARTÁvEL

EM PoLtEsrtRENo, ATÓxlco,

BRANCO OU TRANSPARENTE COM

CAPACIDADE DE 2OOML, EM

EMBALAGEM PLÁsrlcA coM 1oo

UNIDADES.
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Rs 678,30

2.9.2. OS QUANTTTATTVOS DO OBJETO DESTA LICITAçAO ESTAO DIVIDIDOS DA

SEGUINTE FORMA:
2.g.2.1A presente licitação destinar-se-á a competição apenas entre licitante que estejam

sob a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), para o

cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar No. 123/06 alterada pela Lei

Complementar No. 147/14, a administração pública: l. Deverá realizar processo licitatório

destinado exclusivamente à particípação de microemPresas e emPresøs de PeQueno

porte nos itens de controtaçõo cujo valor seia de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

a) Os lotes exclusivos só poderão participar exclusivamente microempresas - ME e Empresas de

Pequeno porte - EPP.

b) O critério de julgamento da licitação será o MENOR PREçO POR LOTE.

2.4. JUSTIFICATIVA DA D¡VISÃO OOS LOTES

2.4.1. Os itens que foram agrupados em lotes, guardam compatibilidade entre si,

observando-se, inclusive as regras de mercado para a especificação dos itens, de modo a

manter a competitividade necessária à disputa.

2.4.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um

número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que

dificultaria a coordenação das atividades, pois a Secretaria gestora não conta com

servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos' Desta

feita optamos pelo critério de julgamento menor preço por ote

2.4.3. No que diz respeito ao princípio da economicid de e em contratar a ProPosta marsa

vantajosa, individua izar a contratação de aludido objeto sobrecarrega a administração

pública e encarece o contrato fin a haj a vista também que os licitantes possuem margem

de negociação maior Por estare m comercializando uma maior parcela ( ote) do objeto

licitado, dessa

Administração
quantitativos
Administração

forma na divisão Por lote do objeto em tela há um grande g anho para a

na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de

e conseq uentemente, numa redução de preços a serem pagos pela

se
ção de

bons andame
cafê, açúcar

w
ntos dós

e copo

K
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3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE AQUISIçAO

A aquisição Pretendida, justifica-se diante das atividades d

serviços prestados pelos setores municipais, com aquisi

70 Rs 9,6930 40

coPo DESCARTÁVEL EM

PoLrEsrRENo, nróxtco, gRn¡lco

OU TRANSPARENTE COM

CAPACTDADE DE 300M1 / COPO

DEScARTÁvEL EM PoLtEsrtRENo,

ATóxrco, BRANco ou
TRANSPARENTE COM

CAPACIDADE DE 3OOML
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

descartável, os quais são imprescindíveis para atender as necessidades desenvolvidas pelas

Unidades Administrativas, A referida aquisição está vinculada também ao atendimento

diários, bem como da recomposição dos estoques para atender a necessidade de consumo

pelos servidores municipais, colaboradores e visitantes, uma vez que é itens básico para

proporcionar um mínimo de suporte para o desempenho das atividades cotidianas.

4. MODO DE DISPUTA
4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA

ABERTO: Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações,

conforme o critério de julgamento adotado no edital'

4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 (DEZ

REAIS), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta.

4.3. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durarâ dez

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública'

4.4. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances

intermediários.
4.5. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão

pública será encerrada automaticamente.

4.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances,

em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

5. PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de

licitação, Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, sem a identificação

do fornecedor, caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando

os itens propostos, conforme termo de referência'

5.2. Prazo de entrega do objeto licitado: tvlÁx¡vlo DE 05 (CINCO) DIAS, contados do

recebimento da ordem de compra, podendo este prazo, Ser prorrogado por igual período,

desde que analisadas e aceitas as razões do pedido de prorrogação'

5.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

5.4. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida

consignada no edital, bem como valor global da proposta de preços por extenso' contendo

a respectiva marca
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ESTADO DO CEARA DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AM4RANTE
5.5. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o

valor global do lote e/ou da proposta de preços em algarismos e por extenso.

5.6. Quantidade ofertada por lote, observando o disposto no edital.

5.7. O registro de proposta de preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no edital. O fornecedor será responsável por todas as

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como

firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.8. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas

casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou

desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em

moeda corrente nacional.

5.g. Nos preços, já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais,

tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a

contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que

não o valor estipulado na referida proposta de preços'

5.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei'

5.11. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá

aquele lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços.

5.12. Não serão adjudicadas propostas de preços unitários/global com valor superior aos

preços máximos estimados para a contratação.

5.13. Os itens com as mesmas especificações, constantes em lotes diferentes, deverão ter

os mesmos valores, devendo ser levado em consideração o menor valor obtido.

5.14. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos

licitantes.

5.15. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade

conforme licitado.
5.16. A apresentaçáo/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os

termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as

condições de participação, competição, julgamento e formalização do instrumento

contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação

aplicável, notadamente às Leis Federais No. 10.520/02 e No' 8'666/93'

s.17. Somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do

sistema Bo sa Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, inc usrve qu a nto aos

seus anexos, não se ndo admitido o recebimento P Pregoeira de qua quer outro

documento, nem permitido ao licitante fazer qualq do aos enviados a Pregoeira

por meio do sistema.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo cl o Amar'¿r¡rte - Estaclo clo Ccará lìr¡a f vete Alcân tala, no 120 - CEP
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ESTADO DO CEARA
PREFBTTURA MUNICIPAL DD SÃO GONÇALO DO AU.4B4Ì\T4-

5.18. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com

este item
5.19. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA, ANTES DO

TÉRMINo DA FASE DE LANcES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUíDO DA DISPUTA.

5.20. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço

inicial, depois de declarado ace¡to o preço proposto, o licitante vencedor deverá

encaminhar proposta de preços final consolidada, devidamente assinada, com os preços

atualizados, via sistema, no prazo IUítr¡lwlO DE 02 (DUAS) HORAS, após convocação da

pregoeira, sob pena de desclassificação.

5.20.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua

portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente

rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os

seguintes dados:

a) Nome do proponente (razão social), endereço, telefone, e-mail, identificação (nome

pessoa física ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o No.

do CNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome,

CpF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo

Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes

para assinar contrato em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador

identificado no momento da habilitação;

c) prazo de entrega do objeto licitado: vlÁxlvlo DE 05 (CINCO) DIAS, contados do

recebimento da ordem de compra, podendo este prazo, ser prorrogado por igual período,

desde que analisadas e aceitas as razöes do pedido de prorrogação.

d) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

S.ZO.Z. A proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados

no item 5, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final

proposto, contemplando todos os itens do lote (conforme o caso), atualizados em /
consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. A licitante poderá 

úX\)
apresentar proposta consolidada de preço com diferença de percentual entre os valores ÿ' n
dos itens nela constante, de forma a não os tornar inexequíveis. os preços finais não ÿ Æ
poderão ser superiores ao preço máximo fixado, bem com os valores dos itens constantes W\,
nos referidos lotes. \
5.20.3. euaisquer informações a respeito da operacionalização da plataforma de disputa

(BBMNET), ño que tange ao cadastramento/inclusão da proposta de preço final

consolidada, deverão ser adquiridas junto ao suporte técnico da

5.20.4. Forma de execução, do prazo de entrega, local, das cond

garantia do objeto conforme dispuser o Edita e neste Termo

mesma
sdere imento e da

62.67 nçaloo-rrrrK"o"
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE

5.20.5. Dados da pessoa competente para assinar a ARP;

5.20.6. A Secretaria poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da adjudicação

e homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não

atenderem aos requisitos mínimos constantes neste Termo de Referência.

S.ZZ.A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA tÉCtrllCA, da

plataforma de disputa.

6. HABILTTAçAO
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na

forma dos artigo s 34 a 37 da Lei No. 8,666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à

presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais

serão deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Brasileira de

Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, até a abertura da sessão pública.

6.2. RELATIVA À HRslLlrAçÃo JURíDICA

a) Documento de identificação do responsável legal da empresa;

b) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa

mercantil da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no registro da junta

comercial onde tem sede a matriz.

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo

consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da

junta comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso

da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde

opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede a malriz'

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no

cartório de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no

cartório de registro das pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no cartório

de registro das pessoas jurídicas onde tem sede a matriz.

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir

ñ'

6.3. RELATTVA À n¡CumRIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscriçã o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídi (cNPJ)
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G.g.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o

caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da

certidão negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive

contribuiçöes sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No. 1.751l14.

6.g.4. prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação

certidão negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio.

6.3.5. prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da

certidão negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).

6.3.6. prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF).

6.g.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT'

6.4. RELAT¡VA À Qunl¡rlCAçÃo EcONôMlço-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica,

6.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios -
devidamente assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade

(CRC), bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta de

preços, devidamente registrados na junta comercial ou órgão competente'

6.s. RELATIVA À QUnurlcAçÃo rÉcrulcn
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de

privado, com identificação, comprovando a aptidão que o licitante te

esteja fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação'

Lei No. 8.666/93

direito público ou

nha fornecido ou

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

6.6.1. Declaração de q ue, em cumprimento ao estabelecido na Lei No .9.854/99, e ao inciso

XXXlll, do art. 70 da Co nstituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) a nos em

trabalho noturno, Perlgoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos'

6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi decla rada inidônea

para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos V do a rt. 87 d a

Gonçalo
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6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que inexiste fato superveniente

impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.
6.6.4. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, que está enquadrada na categoria

microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como não está incluída nas hipóteses do 5 40 do

art. 30 da Lei Complementar No. 123/06.

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, a documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída

pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de São

Gonçalo do Amarante - CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de

acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens

6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.

G.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e

atender ao disposto neste edital.

6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase

de habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e

formas.

6.10. para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste

instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da

licitação.

6.11. As certidões de comprovação de regularidade, bem como a de falência / recuperação

judicial, caso exigidas neste Termo de Referência, que não apresentarem expressamente o

seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data

marcada para o recebimento dos envelopes.

6.12. A pregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer

documento, a ser anexada na plataforma BBMNET, para fim de autenticidade e verificação

de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo de 02 (dias) úteis

contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou

inabilitada.
6.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital'

6.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos'

6.15. Se o licitante for amatriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz' e

em nome da filial, exceto

damente, forem emitidos

A/

se o licitante for a filial, todos os documentos dev

aqueles documentos que, pela própria natureza,

erão estar

comprova

somente em nome da matriz.

Prefeitura Municipal de São Gonçtrlo cl o Anrarantc - Estado do Ccar'á Rua I 120 -
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6.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

cont¡nuidade da mesma.

6.17. O licitante provisoriamente vencedor em um LOTE, que estiver concorrendo em outro

LOTE, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do LOTE em que venceu às do LOTE em que estiver concorrendo, e

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançöes cabíveis.

6.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no edital, o

licitante será declarado vencedor.

G.lg. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição'

ø.ào. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a

critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidöes negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa.

6.21. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.

g1 da Lei No. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.

6.22 euaisquer informaçöes a respeito da operacion alização da plataforma de disputa

(BBMNET), no que tange ao cadastramento/inclusão da proposta de preço final

consolidada, deverão ser adquiridas junto ao suporte técnico da mesma'

7. DOrAçörs onçnMENrÁR¡AS
7.1. A indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábil

8. PRAZO, CONDIçöEs o¡ ENTREGA E LOCAL

8.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão

tratados de forma autônoma e se submeterão igua mente a todas as disPosições

constantes da Lei No. 8.666/93, inc usive quanto às Prorrog ações, alterações e rescisoes

8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos citados/contratados serão entregues

mediante expedição de ordens de compras, por parte da administração ao licitante

vencedor, que indicarão os quantitativos a serem ent de oco a

Prefeitura Municipal de São Gonçal do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete no 120-CEPo

do Amarante - CE Fone/Fax: (85)331s-4100- CNPJ n" 07.533.65610001'19- CGF 06'920'237-0 E-m
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e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da

CONTRATANTE,

8.2.1. A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade,

devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via e-

mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal, bem como

nas propostas de preços.

8.2.2. O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na ordem

de compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os

produtos serão entregues nas seguintes condições:

a) Nos locais determinados pelo Órgão contratante do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, indicados na ordem de compra;

b) prazo de entrega do objeto licitado: vlÁxlvlo DE 05 (CINCO) DIAS, contados do

recebimento da ordem de compra, podendo este prazo, ser prorrogado por igual período,

desde que analisadas e aceitas as razões do pedido de prorrogação.

8.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do

fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações

estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues.
g.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra,

observando rigorosamente as especificações contidas no instrumento convocatório, no

Termo de Referência e observações constantes de sua proposta de preços, bem ainda as

normas técnicas vigentes.
g.2.5. para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em

nome do Órgão Contratante.
g.2.5.1. As informaçöes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser

requeridas junto ao Órgão Contratante do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

g.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e

exigências especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem

de compr a e/ou na proposta de preços vencedora a administração os recusará, devendo

ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados à

supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e

deste instrumento.
g.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente

as especificações contidas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem

de compr a e/ou na proposta de preços vencedora, bem ainda às normas vigentes'

assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e

quaisquer ônus de origem federal, est dual e municipal, bem como, quaisquer encargosa

judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalh stas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes

do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com ça o a terc s, e ainda:q
- 8áo Gonçalo
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a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No.

8.666/93;
d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o

funcionamento das atividades administrativas do Órgão Contratante.

e) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entregã, e aceitos pela

CONTRATANTE, não serão considerados como i nad i m plemento contratua l;

f). Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando

formulados até o prazo limite do item acima.

g) A entrega dos itens, objeto deste Termo de Referência, será realizada no Almoxarifado

do Órgão Contratante, conforme endereço estabelecido na ordem de compra, e sem

nenhum ônus para a mesma, onde o Gestor do Contrato atestará e comprovará a

qualidade e quantidade exigida neste Termo de Referência;

h). O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas

neste instrumento, no horário de 0B às 12hs e das 13 às 16hs;

i). A entrega dos itens ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a emissão

da Ordem de Compra e de Empenho pela contratante;

8. OBRTGAçöES DAS PARTES

8.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do

instrumento convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No.

10.520/02.
8.2. São obrigaçöes do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Órgão Contratante

do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o especificado neste

contrato, no instrumento convocatório, na ata de registro de preços e no termo de

referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas

que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais

prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui

estabelecida;
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os mpostos, taxas e qualsquer

rgos judiciais oônus de origem federal, estadual e mun cipa l, bem como, quai er encas

62.670-000 çalo_m",.,
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extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em

decorrência do fornecimento;
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pelo Órgão Contratante do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências que

ultrapassarem a competência do representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas

a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do

Órgão Contratante do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos

que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem

quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito

funcionamento e conclusão do objeto contratado;

h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão Contratante do Município

de São Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente,

bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade

que verificar quando da execução do objeto;

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

no tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes

previstas neste contrato;
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer

natureza;
l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer

alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para

recebimento de corresPondência;

m) Possibilitar à Órgão Contratante do Município de São Gonçalo do Amarante - cE

efetuar vistorias nas suas instalações, a fim de verificar as condiçöes para atendimento do

objeto contratual;
odo
parte
ra nte

n) Substituir em qu lquer tempo e sem qualquer ônus ao Municíp o de São Gonça

Amarante - CE, no p razo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa , no todo

os produtos recusados pela Órgão Contratante do Município de onça o Ama

a
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CE, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências

especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informações, documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser

confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de

preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s)

local(is) de entrega;
q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

8.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados,

mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo

do Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei

ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e

pagasr as quais serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que

ficarâ, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao

fornecedor, o valor correspondente.

B.Z.Z. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante

- CE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das

faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

g.2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato'

g.2.4. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo

admitida, em hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for

solicitado.
8.2.5. A falta de quaisquer dos produtos cuj

poderá ser alegada como motivo de força ma

do fornecimento do objeto e não a eximirá

cumprimento dos prazos e demais condições

8.3. O Contratante obriga-se a:

o fornecimento incumbe ao contratado, não

ior para o atraso, má execução ou inexecução

das penalidades a que está sujeita pe

) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os p rod
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b) Permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas

as normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

9 FORMALIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura

da respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, através do Órgão Contratante do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, e o(s) licitante(s) vencedor(es), conforme determinações da Lei No. 8.666/93, da Lei No.

10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei Complementar No.

123/06, Lei Complementar N". 147/14 e suas alterações e Decreto Federal No 10'024/19,

Decreto Municipal No. 2.154/13 Alterado pelo o Decreto No. 3.691/18.
g.1.1. lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser

celebrada.
g.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da legislação aplicável,

deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este

edital.

9.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de São Gonçalo do

Amarante - CE convocarâ o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro

de preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo

previsto, nos termos do modelo que integra este edital'
g.2.1.O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir

da convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços, Este prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o

seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de São Gonçalo do

Amarante - CE.

g.Z.2.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a

Ata de Registro de preços , no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das

penalidades previstas neste edital.
g.Z.g.Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido

é facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a

ordem de classificação final das propostas de preços, para negociar com os mesmos, com

vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os

valores estimados para a contratação.

9.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de

preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. O mesmo procedimento se

adotará com relação aos possíveis termos aditivos'
g.4. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e ais efeitos a partir data de

v

sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, imp tsror

Prefeitura Municipal de São Gonçal o do Amarante - Estado do Ceará Rua lvcte Alcân CEP:62.6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
9.5. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE

a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer

licitações específicas para contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo

assegurada ao detentor do registro a preferência, em igualdade de condições.

9.6. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficiário do registro, quando o Município de São Gonçalo do Amarante - CE optar pela

aquisição dos bens cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que

não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao

registrado.
g.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE monitorará, os preços registrados,

avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo,

em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os

custos dos produtos registrados.
g.8. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE convocará a CONTRATADA para

negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o

preço registrado estiver acima do preço de mercado.

9.9. Antes de receber a autorização de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o

detentor do registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove

mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode

cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço

registrado, por fato su perveniente.

9.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor

originalmente constante da proposta preços e aquele vigente no mercado à época do

registro - equação econômico-financeira.

9.11. para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que

forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de São Gonçalo do

Amarante - CE para determinado item.
g.12. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE poderá convocar os demais classificados para formalizarem o

Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1o colocado ou revogar a Ata de

Registro de Preços ou Parte dela.
g.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante

sua vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública

municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador.
10.14. As contratações adicionais a que se refere

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos q

este artigo não poderão exceder, por

uantitativos dos itens do instrumento

.1 N
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convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os

órgãos participantes.

9.14.L O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro, do quantitativo de cada item registrado na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem.

9.15. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as

seguintes condições:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame;
b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial

do Município de São Gonçalo do Amarante /CE, e fícarâ disponibilizado durante a vigência

da ata de registro de Preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas

contratações.
g.15.1. O registro a que se refere o item 9.15 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts.

19 e 20 da Lei Municipal 2.154/13 alterado pelo o Decreto No. 3.691/18'
g.1S.Z. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva;

e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços

em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

9.15.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem

b) do item 9.15.2, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada

durante a fase competitiva.

10. FTSCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

10.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pelo

órgão Contratante do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o

estabelecido no art. 67 da Lei No' 8'666/93.

11. OS pRODUTOS SERÃO RECEBIDoS DA SEGUINTE FORMA:

11.1. provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da

conformidade do produto com as especificações constantes na proposta da empresa,

marca, modelo, embalagem, especificações técnicas e níveis de desempenhos mínimos

exigidos

@/
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11.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua

consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado

pelas partes.

No caso de a entrega ser efetivada por terceiros - transportador ou semelhante, o

recebimento será conforme descrito acima. No entanto, o recebimento provisório e

definitivo poderá, também, ser efetuado concomitantemente, desde que esteja presente

um representante da empresa fornecedora e que os produtos sejam devidamente

conferidos, conforme descrito acima.

12. SANçOES

12.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do

Amarante - CE e será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do

Amarante-CE, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e

no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante

que, convocado dentro do ptazo de validade de sua proposta de preços:

I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

Ill - Apresentar documentação falsa;

tV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a ProPosta Preços;
Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

12.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais

cominações legais:

l. Multa de 2}o/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo.

ll. Multa moratória de 0,3%o (três décimos por cento) por dia d

qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 15% (quinze

da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retard

a 0/ee sonae ntrega de

por cento) sobre o valor

amento na execução da

entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado

- São Gonçalo
Prefeitura Municipal de são Gonçalo clo Amarante - Estado clo ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - cEP: 62'67
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12.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do

licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em

outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei No. 8,666/93, alterada e

consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da

requisição, ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso.

12.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM.

12.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que o licitante fizer jus'

12.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado

mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes'

12.5. PROCEDTMENTO ADMtNISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular

processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

12.5.L No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e

à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o

Município de São Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de

Fornecedores do Município de São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco)

anos.

1Z.S.Z. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo

a Administração pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de

apuração dos fatos. os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão

comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela Pregoeira à Procuradoria Geral

d
do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a

comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria Gera

São Gonçalo do Amarante - CE

13. DTSPOSIçöES FINAIS

13.1. Este termo de referência, vis atender as exigên

adj udicação serão

o Município de

a

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amar¿rntc - Est¿lcio clo Ceará Rtra lvetc Alcâlrtara, no

do Anral'ante - CE Fonc/lìax: ( s) 33r5-41 0 - CNPJ n" 07.533'656/0001-19 -CGF 06'920'237 -0 E-mail

,M^"no

@
I 20 - CEP: Ur.UrO'On/ ruo

M

sparaop
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico sob o Sistema de Registro de Preço

8 0

prefèitu larnun i cipal @pnts ga'conr br - Site: http://www.saor¡oncalodoam¿rrante ce'qov'bl'/

Gonçalo

v)
$N



qs

4q5

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SÃO GO|{ÇALO DO AMARANTE

constando todas as condiçöes necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo

exigir clausulas ou condiçöes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua

especificação, conforme disposto nos incisos l, ll e lll do art. 30 da Lei No. 10.520/02'

1g.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

Atenciosamente,

ELABORADO E APROVADO POR:

M,M.fud
Secretário da Regional do Pecém

do Município de São Gonçalo do Amarante - CE

ónaÃo GERENcIADoR

W_
FRANCI

o
Secretaria Educação

do Município de São çalo do Amarante

-c

JOSÉ F MEN DE FREITRAS

rnoSecretário de

do Município de São 

aGront.'o 

do Amarante

CLEILSON MENDES ANDRADE

Secretário de Cultura do

Município de São Gonçalo do Amarante -
CE

MAX FE SANTOS

Secretário do Desenvo lvimento Agrário e

Rural

do Município de São Gonçalo do Amarante

-cE

IRA OLIVEIRA
Despesas da

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Anrarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670'000 - São Gonçalo
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MARCOS F N OLIVEIRA DE

ARAÚJO

Presidente do Departamento Municipal de

Trânsito, Transporte e Rodoviário

do Município de São 

E;ntt'o 
do Amarante

WESLEY MORAIS MIRANDA

Secretário de Controladoria, Ouvidoria e
Transparência

do Município de São::ntu'o do Amarante

Q*ý^r ? t'.
ROBSON PEDROZA PINHEIRO

Ordenador de DesPesas

Secretaria de lnfraestrutura

do Município de São 

Srontu'o 
do Amarante

RAIMUNDO TALES ENIGNO ROCHA

MATOS
Secretário de Finanças

do Município de São 

Srontu'o 
do Amarante

,'\

*rrMoEs ANDRADE

Secretário do Desenvolvimento Econômico

do Município de São Gonçalo do Amarante

MU NTOS

Ord da

Secretaria de Juventude e EsPorte

do Município de São 

Erontr'o 
do Amarante-cE
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÖNICO NO. 008.2022. SRP

Razão Social:

CNPJ NO,:

Endereço:
Fone:

9BJETO: REctsTRO DE pREços vtsANDO FUTURAS E EVENTUAIS AoulslÇÖ_ES_DE CAFE, Açlgf¡ F.90fo
õrðõÀninvl- Þnnn ATENDER AS NEcESSTDADES DAS DTvERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS Do

rr¡Úr,¡rctpto DE sÃo coNçALo Do AMARANTE/cE. (EXCLUSlvos PARA ME/EPP).

O valor global Proposta de Preço e de R$- (-)

Prazo de entrega máximo: de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de compra'

Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias'

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estäo incluídas todas as despesas incidentes sobre o

fornecimento referente a frete, tributos, desiocámento de pessoal e demais ônus pertinentes ao objeto licitado'

<<<DATA>>>

<<<Assi natura do ProPonente>>>

ELET

LOTE
VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

MARCAQUANTIDADEUNIDADEESPECIFICAçAOITEM

R$VALOR TOTAL

\J
\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GON DO AMARANTE

PR N0. 008.2022 - SRP

ANEXo lll- ATA DE REGISTRo DE PREçoS

ATA DE REGISTRo DE PREçoS No.-
PREGÄO ELETRONICO NO. 008,2022' SRP

VALIDADE: 12 (DOãE]' MESES

Pelo presente instrumento, o MUNICíPIO DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE, pessoa juríd ca de direito público

nterno, nscrita no CNPJ No.-, com sede na São Gonçalo do

-t

Amarante - CE, neste ato através da Secretaria Reg 0na do Pecém ão Gerenciador), representado Pelo Sr. MAX

FERRE RA DO SANTOS, e Pela Secretari a de rgão Participante), rePresentada Pela s(a).

doravante denominado CONTRATANTE, cons derando o julgamento da citação na modalidade de

PREGÄO ELETRO NICO No. 008.2022 ' SRP, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa( s) signatária(s), conforme

re açao constante no anexo ll desta ata reg istro de preços, nas quantidades estimadas e máximas anua s, de acordo com

a classificação por elas alcançad as, atendendo às condições previstas no nstrumento convocatório e as constante S desta

ata de registro de preços, em confo rmidade com as disposiçöes a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1,1, A presente ata de registro de preços tem origem no PRE!ÄO ELETRÖNICO No. 008.2022'SRP, sujeitando-se as

parles às normas constanies do Decreto Municipå N'. 2.154/13 ALTERADO PELO o DECRETO No, 3.691/18, da Lei N0'

8.666/93 e suas alteraçöes, e da Lei No' 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2,1. Constitui objeto da prãsente ata REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇoES DE

õ#È, Äöìjðln Ë ïopo DESCARTÁvEL ÞARA ATEñDER AS NECESSTDADES DAS DIVERSAS UNIDADES

ADMtNtsTRATtvAS Do MuNtclpto DE sAo coÑÇnlo DO AMARANTE/CE. (EXCLUSIV-OS PARA ME/EPP)' tudo

conforme especificações contidas no termo de referênïia constante do anexo t oo ào¡tal do PREGAO ELETRONICO N0'

00g.zo2z. SRp, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários nominados no anexo ll desta

ata de registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA MGÊNCIA DA ATA DE REGISTRg DE PREç9S

3.1. A presente ata de regiriro o" preços terá validade de 12 (DozE) MESES, contados a partir de sua assinatura'

improrrogáveis,

öiÀùsürÀ Ouanr¡- DA cERÊNcA DA PRE5ENTE ATA DE REGISTR9 DE PREç95

4.1, o gerenciamento deste instrumento cabera à secretaria Regional do Pecém do Município de são Gonçalo do

Amarante - CE, no seu aspecto operacional.

CLÁUSULA QUINTA- DOs PREçO5, ESPECIFIçAçÖES E QUANTITATIV9S

5.1, Os preços registrados, a especificaçäo dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e

representante legal, encontram-se elencados no anexo ll e anexo lll da presente ata de registro de preços, em ordem de

classificação das propostas de preços.

clÁusuLA SEXTA- DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

6,1. os produtos licitados dãveräo ser'entregue, à í¡.¡troo, máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da

ordem de compra, a contar da expedição oa orolm Je compraltornecimento, conforme indicado pela Órgão contratante'

CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIçÖES DE FORNECIMENTO

7,1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contrataçöes de fornecimento'

observadas as condiçoes fixadas no instrumento convoóatório, nesta ata e seus anexos, e na legislação pertinente'

PrefeituraMunicipaldeSáoGonçalodoAmarante_EstadodoCearáRuaIveteAlcântara,n"L20-CEP:
62.670-000- Säo Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (aS) Ssrã-aroO - CNPJ "' '-CCR'O 6'920'237-O Ð 'J
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

7,2, As contrataçoes dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem de compra, emitida

pela Secretaria Contratante, contendo: o número da ata de registro de preços, o nome da empresa, o objeto, a

especif¡caçã0, as obrigações do FORNECEDOR, o endereço e data de entrega.a

7,3, Poderão também ser firmados termos de contratos decorre ntes desta ata de registro de preços, que serão tratados

de forma autonoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçoes constantes da Le N'. 8.666/93, nclusive quanto

às prorrogações, alteraçöes e rescisões.

7.4, Este instrumento não obriga o Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE a firmar qualquer contratação, nem

mesmo nas quantidades estimãdas, podendo ocorrer licitaçôes específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a

legislação peftinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de

condições. ¡.. _:^,-:^ r^ o -
7.S, A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao Município de São

Gonçalo do Amarante - CE no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento'

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de compra ou contrato, sem

prejuizo das respectivu, sunçó., a-plicáveis, poderão ser óonvocados os demais fornecedores classificados na licitação,

resþeitadas as condiçoes de iornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
g.1. o pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo Município de são Gonçalo

do Amarante - CE, na proporção da entrega doé bens soicitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de

compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pela Secretaria Contratante,

acompanhadas das certidoes de regularidade trabalhista, federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas

a condiçoes da proposta e os preços devidamente registrados' ., ^^ ,-,..--\ ..:^^ ^ ^ .^^^^^+.
g.2, por ocasião da enirega dos þrodutos o FoRNE"cEDOR deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva

nota fìscal. A fatura e notJfiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria Contratante.

g,2.1. Todas as informaçoes necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto a Secretaria

Contratante.
g,3, O Municipio de são Gonçalo do Amarante - CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em

conta corrente mantida jelo'fornecedor, apos o encaminhamentó da documentação tratada nos subitens anteriores,

observadas as disposições editalicias e desta ata'

g.3.1, Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as

necessárias correçÕes, com as informaçöes que motivaram sua rejeiçä0, contando-se o prazo para pagamento da data

da sua reapresentaçã0.

8.3.2, para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura'

g.3.3. por ocasião oo prgur.;to, será efetuada consulta "on-line" às cerlidöes apresentadas, para verificação de todas

as condiçoes de regularidade fiscal e trabalhista'
g.3.4, Constatada a stuãçao oe irregularidadã junto à fazenda pública e/ou à justiça trabalhista, o fornecedor será

comunicado por escrito para que regularize suá situaçã0, no prazo estabelecido pelo Município de são Gonç.alo do

Amarante - CE, sendo-lhe facultada , ,prur.ntufäo de'deiesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicaçäo

das penalidades cabíveis, ,__ ^ ^L-:-^^^^Â ñ^m i-nri¡ará c¡oita¡-
g.3.5, Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigaçöes, nem implicará aceitação

definitiva do fornecimento.

8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste.

g.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou þrevisiveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando

área economica extraordinária e extracontratual, poderá, medianté procedimento administrativo onde reste demonstrada

tal situaçã0, e antes de recebida a ordem Ou áórprr, ser restabelecida a relação que as paftes pactuaram inicialmente

entre os encargos da coNTRATADA e a l."tiinulfáo da Administração pará a iusta. remuneração do fornecimento'

objetivando a manutenção do equilíbrio econôm¡có-fìnanceiro inicial äo contrato,-na forma do art' 65, ll, "d" da Lei

N0.8.666/93, alterada e consolidada'
/
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequ íbrio não ultrapassaräo aos preços praticados no mercado,

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta de preços e aquele

vigente no mercado à época do registro.
g,Ë,2. Caso o preço registrado sejã superior à média dos preços de mercado, o Municipio de são Gonçalo do Amarante -
CE solicitará ao fornecedor, mediânte correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo'

g,5.3. Fracassada a negocíação com o primeiro colocado o i/unicipio de São Gonçalo do Amarante - CE convocará as

demais empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classifìcados, respeitado

as condiçoes de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipÓtese em que

poderá oðorrer alteraçoes na ordem de classificação das empresas com preço registrado.

g.5,4. Seräo considerados compativeis com os d'e mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média

daqueles apurados pelo Setor de Compras do Municipio Oe dao Gònçalo do Amarante - CE, responsável pela

elaboraçäo e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir'

cLÁusuLA NoNA- DAS oBRIGAçÖES Do FoRNEcEDoR

9.1. Säo obrigaçoes do fornecedor:

a) Entregar ós'produtos licitados dentro dos padröes estabelecidos pela Secretaria Contratante, de acordo com o

especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste

instrumento, observando ainda todas as normas técnicas qie eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-

se ainda poreventuais prejuizos decorrentes do descumprimento de qualquercláusulaou condição aquiestabelecida;,

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual

e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou eitrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fìscais e

comerciais resultantes da'execlçao do cóntráto que lhes sejám imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em

decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, ,.rouur ou substituir, às suas expensas, no total 0u em par1e, o objeto do contrato em que se

verificarem vicios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pelos danos cãusados diretamente ao Municipio de são Gonçalo do Amarante - cE ou a terceiros,

decorrentes de sua cutpà ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, acãito p.tu secretariã contratante, para representá-lo na execução do contrato' As decisoes e

providências que ultrapassur.r , competência do representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de iorma a nãó comprometer o funcionamento dos serviços da secretaria contratante;

g) comunicar antecipadamente a data u noiarió ãa entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em desacordo

com as especificações constantes deste instrumento, ñem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o

pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado; 
^

h) prestar os esclarecimãntoi qr. torem sol¡citaJ* ä.h Secretaria contratante, cujas reclamações se obriga a atender

prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar

quando da execução do objeto;

i) Dispor-se a toda e qùulquurïiscalização do Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE, no tocante ao fornecimento

dos produtos, assim como'ao cumprimento das obrigaçöes previstas nesta ata de registro de preços;

j) prover todos os meios necessários à garantià oã ptun, operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os

Casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) comunicar imediatamánte ao Mùnicipio de são Gonçalo do Amarante - cE qualquer alteração ocorrida no endereço'

conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m) possibilitar a secreiariä contratante efetuarem vistorias nas suas instalações, a fim de verificar as condições para

atendimento do objeto contratual;

n) substituir em quatquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de säo Gonçalo do Amarante - cE, no prazo de 24

(vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parle os produtos recusados pera secretaria contratante, caso

constatadas divergências nas especificaçour, ãs nomu, e exigèncias especificadas no edital ou na sua proposta de

preç0s;

prefeitura Municipar dc säo Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara, n" 120 - cEP'- (
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

o) Manter, sob as penas da lei, o mais

especificaçoes técnicas do Município de

acesso, ou que venham a ser confiados,

preç0s;

þ¡ Ár.ur com as despesas com embalagem, seguro e transpofte dos produtos até o (s) local (is) de entrega;

qi tr,tanter, durante å vigência desta atã de registro de preços, todas as condiçoes de habilitaçäo e qualificação exigidas

no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

9,2. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer ¡po de autuação ou açäo que venha a sofrer em deconência do fornecimento em questão, bem como

pälos contratos'de trabalho de seus empregadbs, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisoes judiciais, eximindo

o Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer rrlt., ind.nizaçáo ou despela imposta ao Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE por

autoridade competente, em decorrênóia do descumprimento de leiou de regulamento a ser obseruado na execuçäo do

fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de são Gonçalo do Amarante -
CE, que ficará, de pleno direito, aui'orizada ä descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor

correspondente,
g,2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a descontar o valor

coirespondente aos reféridos danoi ou prejuizos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem

devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a previa defesa'

g.2.2. Aausência ou omissão da'fiscalização do Municíþio de São Gonçalo do Amarante - CE não eximirá o fornecedor

das responsabilidades previstas nesta ata de registro de preços'

9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamãnte de primeira qualidade não sendo admitida, em hipótese alguma, a

entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado'

9,4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá- ser

alegada como m'otiuo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do objeto e não a

eximirá das penalidadri , qrå esta sujeita pelo não cumprimentodos prazos e demais condiçöes estabelecidas'

clÁusuLA DÉclMA- DAS oBRIGAçÖES Do MUN|c¡Plo

10.1. O Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

¡i Þermit¡r ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao lócal da entrega desde que observadas as normas de segurança;

.j efrtru¡. os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços;

d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis

com os praticados no mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA ALTERAçAO DA ATA

11.1. A presente ata de registro de preços pooårá sofrer alteraçöes, otedecidas as disposiçoes contidas no art' 65 da Lei

N.. 8,666/93 e as oisposìfð.i Jooé."t0 Municipal N'. 2.154/13 ALTERADO PELO o DECRETO No' 3'691/18'

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

12.1. Desde que devidamente justificada a va'ntagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade oa aJm¡n¡siração públicã municipal que não tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador'

12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem.fazer uso da ata de registro

de preços, deverão ronrrlir, åo órgão'gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão'

12.i. caberât ao beneficiário da ata de registro d. pr.çor, obsôrvadas as condições nela estabelecidas, optar pela

aceitação ou não da execução do fornecimento de'corientes da adesão, desde que não prejudique as obrigaçöes

presentes e futuras Oecorrentås da ata, assumidas com o Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE'

Prefeitura Municipal de Sáo GonÇalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, nu l2O - CEP:
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

12,4. As contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e reg strados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e para os Órgãos parlicipantes.

lZ,l.l. O quantitativo deiorrente das adesões à ata de registro de preços não podera exceder, na totalidade, ao dobro,

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO

RESERVA

13.1 , A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações.

13.1.1. Pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o fornecedor descumprir as condiçöes da ata de registro de preços;

bj euanoo o fornecedor não retiiar a respectìva nota de empeñho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Secretaria Contratante, sem justificativa aceitável;

c) Quando o fornecedor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;

di euanoo o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

e) euando o fornecedor der causa a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e XVll do art'

78 da Lei N0.8.666/93;

f) Em qualquer hipótese de inexecução de entrega total ou parcial da ordem de compra decorrente desta ata de registro

de preços.

13.1.2. Pelo F0RNECED0R:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta ata de registro de

preços;

b) euando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no ar1. 78, incisos XlV, XV e XVl, da Lei N0'

8.666/93;

13.2. Oprocedimento de rescisão observarä os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No' 8 666/93'

13,3, Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao processo

administrativo da presente ata de registro de preços. È , i-:1 .-^--..1r:^^. -

13.4, No caso de ser ignorado, incerto ou inacessívelo endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação

na afixação do flanelografo do Municipio de são Gonçalo do Amarante - cE ou em jornal de grande circulação estadual,

pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado.a partir da última publicação'

13.s. A solicitação do fornecedor para cancelamento oos prJços registiados poderá não ser aceita pelo Municipio de são

Gonçalo do Amarante - cE, faculìando-se a esta neste .uro, a aplicação das penalidades previstas nesta ata de registro

de preços.

13.S,1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem d.e compra já emitida'

13.6. Havendo o cancelamento do preço îegistrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao

fornecimento do item.

13.7. Caso o Município de são Gonçalo do Amarante - cE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro

de preços, a seu exclusivo critério, þoderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o

fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

13'8' .ADASTR' RESERVA 
:trn rlp nrpcôs ohservarl 'rtes condições:

13.8.1, Após a homologação da licitaçã0, o registro de preços observará, entre outras' as segulr

a) será incluído, n, ,..rfö¡u, ata, o iegistro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços lguals ao

do licitante vencedor na sequência da classificaçäo do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do Município de são Gonçalo do

ninaranie/Cf, e ficará disponibiliiado durante a vigência da ata de. registro de preços;

.) u oiOg¡ de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçoes'

Prefeitura Municipal dc são GonÇalo clo Amarantc - Bstado do ceará Rua ivete Alcântara' n" 12O - cEP:
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

13.8.2, 0 reg stro a que se refere o tem '13.8.'l tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão

do primeiro co ocado da ata, nas hiPóteses previstas nos arts. 19 e 20 da Lei Municipal 2.154113 alterado pelo o Decreto

N., 3.691/18.

13.8.3. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e qúantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

ni os'preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do licitante

mais bem classif cado.

13.8,4, Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem

b) do item 13.g.3, serão classificados segundo ã ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANçÖES

14.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Municipio de sÃo GONçALO DO AMARANTE - CE e será

descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos, sem

prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla

defêsa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a Proposta;
Vl'Falhar na execuçäo do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato,

Vlll - Compoftar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.
j4.2. Aolicitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçoes legais:

l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o cedame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo;

ll, Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquerobjeto contratual solicitado,

até o limite de 15% (quinie por cento) sobre o'valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de

retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória ¿e à0,'¡ (vinte põr cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no

fornecimento do bem requisitado.

14.3, Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administraçao, desde que näo caiba a aplicação de sanção mais grave,

ou descumprimento poi parte do licitante de qualquer das-obrigaçoes definidas neste instrumento, no contrato ou em

outros documentos que o complementem, nao ãoiangidas nos-rubitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das

demais sanções previstas na Lei N0.8,666/93, alteradie consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;

b) Multa de 1% (um por cento) alé 200/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçã0, ou do valor global máximo do

contrato, conforme o caso;

14.4. o valor da multà aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo_de 
.05 

(cinco) dias a contar da

notificação ou decisão do recurso, por melo de Documento de Arrecadação Municipal - DAM'

14.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o

licitante fizer jus.

Prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara' n" L2O - cEP:
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ESTADO DO CEARA,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

14.4.2, Em caso de inexistência ou insuficiência

ou inscrito como divida ativa do municipio e

o valor devido será cobrado administrativamente

rocesso de execução fiscal, com 0s encargos
de crédito do licitante,

cobrado mediante P

correspondentes.

14,5, pROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.

14.5.-1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os

seguintes prazos de defesa:

a¡õS (cinco) dias úteis para as sançoes exclusivamente de multa e advertência;

u¡ to'1Oez¡'dias corridos para a ðançao de impedimento de licitar e contratar com o Município de São Gonçalo do

Amarante - CE e descredenciamento no Cadasiro de Fornecedores do Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE

pelo prazo de até 05 (ctnco) anos,

14.S.Z.para todo ato inconveniente ou ilicito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração Pública ou ao

erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. os_ casos ocorridos durante os

procedimentos licita[órios serão comunicados oficialmente e, devidameñte instruidos, pela Pregoeira à Procuradoria Geral

do Municipio para apuraçã0. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela secretaria

Contratante competente à Procuradoria Geral do Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS

1b.1, As infraçoes penais tipificadas na Lei No. 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista,

sem prejuízo das demais cominaçoes aplicáveis.

cLÁusuLA DÉclMA sEXTA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁRIos

16.1, As despesas decorrentes das contrataçoes oriuñdas da presente ata de registro de preços, correrão à conta de

dotaçoes orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor da secretaria contratante, à

.po.ä dr exþedição das compótentes ordens de compra/autorizaçöes de fornecimento'

cLÁusuLA DÉclMA sÉTIMA - DAS DlsPoslçÖES FlNAls

17.1, As partes fìcam, ainda, adstritas às seguintes disposiçoes: , ,- . r..-^ i^ !^--¡ ^¡i+;,,, 
,

17.1.1.Todas as alteraçoes que se fizerem necessáriäs sérão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à

presente ata de registro de preços

17.j.z.lntegram esta ata de registro de preços os seus anexos, o editalde pregão eletrônico que lhe deu origem e seus

anexos, e as propostas de preços das empresas classificadas'

ìil.ãli*oãdo caucionur ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem

prévia e expressa autorização do Município de sÃo GoNÇALO D0 AMARANTE - CE'

17.2. O Municipio de são Gonçalo do Amarante - cE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prenogativas

dispostas no arligo 58 da Lei No,8,666/93, alterada e consolidada,

17,3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao

Município de São Gonçalo do Amarante - CE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto da Ata

de Registro de preços ou restringir a regularização e o uso dos produtos pelo Municipio de são Gonçalo do Amarante -
CE, r -:- ^ t^^^i^ "-
17.4. O FORNECEDOR, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Secretaria Contratante'

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA _ DO FORO

1g,1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questöes decorrentes da

execuçäo deste termo, em obediência ao disposto no$ 20 do art, 55 da Lei No.8'666/93, alterada e consolidada'

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de testemunhas que também o

assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos' \*/
\
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

^

<<<DATA>>>

MUN|CÍPTO DE SA0 GoNçALo D0 AMARANTE - CE

CNPJ N'
DANIEL CRISOSTOMO GURGEL

SECRETARIO REGIONAL DO PECÉM

ÓNCÄO GERENCIADOR

lvruMclpto oe sno GoNçALO DO AMARANTE - CE

ÓNCRO PARTICIPANTE

<<<RAZAo SoCIAL>>>
<<<cNPJ N0,>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF N0.>>>

CPF NO

CPF NO,

TESTEMUNHAS

^

Prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara' no 120 - cEP:

62.670-000- Säo Gonçalo do Amarante - cB Ëo.relFax: (85).3315-4100 - CNPJ no '- cGF 06'920'237-0 E-

mail: prefeituramunicipal@pmsga'co*-.Ui- dit", htìp:7 /www'saosoncalodoamarante'ce'sov'br/

\



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ATA DE REGISTRo DE PREçoS N'.

ANEXO I- UNIDADE GESTORA INTERESSADA

óncÃo cERENcIADoR
1. sEcRETARtA REcIoNAL Do PecÉul

srcnerAnto REGtoNAL oo prcÉH¡: DANIEL cntsÓsrol¡o GURGEL

cNPJ N0. 07.533.ô56/0001 -1 I
Endereço

^ 
óncÄo PARTIcIPANTE
I. SECRETARIA DE

Secretária de:

CNPJ NO.

Endereço:

^

Prefeitura Municipal de säo Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara' no I2O - cEP:
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMAR4NTE

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO

ANEXo il - RELACAo E euAltFlcAçÃo pos FoRNEcEpoREs coM PREços REGISTRADoS

1, RAZÄO SOCIAL:-
CNPJ No,:-
Endereço: 

-Telefone: 

-Representante legal:-
CPF No.:-

^

^

v

Prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP:

62.670-000 - Sáo Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100

mail: prefeituramunicipal@pmsga' com,br - S
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^

^

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

¡¡l¡xo l¡l- Rgolstno oe pRrÇos ultrÁnlos. especlnclç¡q oos pno0uTOs, QUANT|TAT|vOs, MARCAS

EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS No. 

-, 
celebrada entre o Municipio de São

Gonçalo do Amarante - CE, ãtravés da unidade gestora listada no anexo I desta ata e as empresas cujos preços estão a

seguir registrados por item.

1, RAZÄo SOCIAL:_
CNPJ No: 

-
<<<RELACIONAR ITEN$>>

\
Ceará Rua Ivete Alcântara, no L2O - CEP:

15-4100 - CNPJ no '- CGF 06'920'237'0 E-Prefeitura Municipal de Sáo Gonçalo do Amarante
62.670-000 - São Gonçalo do Amarante - CE Fone/

- Estado do
Fax: (85) 33

mail: prefeituramunicipal@pmsga.com'br - Site:
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ESTADO DO CEAR/í,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO

ANEXO IV- RELAÇAO E LICITANTES NO CADASTRO RESERVA

LOTE

1. RAZAO SOCIAL:-
CNPJ NO,:-
Telefone:_
E-MAIL:-

,^.

,1

N

prefeitura Municipal de säo Goncalo do Amarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara' no 120 - cEP:
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GO DO AMARANTE

PREG ELET Ntco No, 008,2022 - SRP

ANEXO IV- TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO, 

-
o MUN|CíP|O DE SA0 GONçALO D0 AMARANTE - CE, Pessoa ju ridica de direito público interno, inscrito no CNPJ N

, com sede rìa 

-.-,

No 

-, 

Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, através da

Secretaria neste ato representado Pelo (a) sr (a), 

-,

doravante denom nada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

-, 
pessoa jurídica de direito privado, sediada à

inscrita no CNPJ No, 

-, 
por seu representante legal, Sr'(a)

- 
inscrito(a) no CPF No , 

-, 
doravante denom nada

-tCONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO med ante as cláusulas e condiçoes a seguir

estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1,1,0 presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREçOS N0. 

-, 
oriunda do PREGAo

ËùiiôïËõNì óog.iozz. sRp, em conformidade com a Lei No. 8.666/93 e suas alteraçoes c/c os termos da Lei No

10.520102.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constituiobjeto deste contrato a . conforme itens abaixo listados'

Prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP:

62.67O-OOO - Sáo Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 33

2.2, DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de ordens de

compras, por parte da administração a CoNTRATADA, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com

a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da C0NTRATANTE'

2.2.1. Aordem de .orprá emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao

bene¡ciá¡o do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número de telefone, ou ainda remetida

via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal'

2.2.2. ACONTRATADA deverá entregar os produtos solicitados na ordem de compra, oportunidade em que receberá o

atesto declarando o fornecimento, Os þrodutos serão entregues nas seguintes condiçoes:

à¡ not locais determinados pela Secretaria Co¡tratante, indicados na ordem de compra;

,i i"r. J. entrega do objeto licitado: MAXIMO DE 05 (CINCO) DIAS, contados do recebimento da ordem de compra,

podendo este prazo, ser prorrogado por igual periodo, desde que analisadas e aceitas as razoes do pedido de

pronogaçã0, no horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h'

2.2.3, o aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicio de

quantidade, qualidade ou disparidade com as-ósfecificaçoes estabelecidas no anexo do edital quanto aos produtos

entregues,

2,2,4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra, observando rigorosamente as

especificaçöes contidas no contrato, no termo de referência e observações constantes de sua proposta de preços, bem

ainda as normas técnicas vigentes.

2.2.s, paraos produtos objetos deste contrato, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da secretaria contratante'

2.2,5.1,As informaçoes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deveräo ser requeridas junto a secretaria

contratante' 
'{ara¡ãn rla ina¡lontranãn do nrocltlto fornecido è ' ^ especificadas no edital' no

2.2.6, No caso de constatação da inadequação do produto fornecido.às normas e exigenclas

contrato, na ordem de compra e/ou na propórtu d. praçor vencedora a administração os recusará, devendo ser de

\

VALOR
TOTAL

VALOR
UNlTÁRIOQUANTIDADE

MARCA
UNIDADEESPECTFTCAçAOITEM

VALOR GLOBAL R$

mail: prefeituramunicipal@pmsga' com.br - Site:
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ESTADO Do CEARrí,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ,O GONÇALO DO AMAB4I{IE

imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro ) horas adequ ados às supracitadas condiçöes, sob pena de aplicação

das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

2.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificaçöes contidas

neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora, bem ainda às normas vigentes,

assumindo a CONTRATADA a responsabiiidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

o¡gem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

prÑidenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a

terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios,

defeitos ou incorreções ;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

oôlo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas cóndições, os acréscimos ou supressoes quantitativas até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No. 8'666/93;

d) As entregas dos produtos devem se éfetuar de forma a não comprometer o funcionamento das atividades

administrativas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

e) A forma de recebimento deverá ser de acordo com o descrito no Termo de Referência e Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO PAGAMENTO E REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO

3,1. O presente contrato tem o valor global de R$ 

- 
(-).

3.2, PAGAMENTO: O pagamento särá efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as ordens de

compras expedidas pela a"dministraçã0, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor

da despesa, acompanhadas das ceÍidoes de regularidade trabalhistas, federais, estaduais e municipais da

CONTRATANTE, todas atualizadas, observadas as condiçoes da proposta de preços'

3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste

subitem, observadas as disposiçoes editalícias, airavés de crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque

nominal.

3,2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora näo tenha concorrido de alguma

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos moratórios a Serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = lndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

l=(Tx/100)
365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso

3.4. REEeulLiBRlo EcoNoMlco.FlNANCElRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis, porém

de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,

caso fortu¡o ou fato do principe, configurando áiea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as

partes pactuaram inicialmente entre o, un.uifor do contråtado e a retribuição da Administração para a justa
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remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico{inance iro inicial do contrato, na forma do

arligo 65, ll, "d" da Lei No, 8.666/93, alterada e consolidada

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. O presente instrumento contratual produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e

vigorará até 

- 
de 

- 
de 

-.
CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

S,1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotaçoes orçamentárias da 

-: -,
CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAçÄO DAS PARTES

6,1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçoes do instrumento convocatório, da Lei No'

8,666/93, alterada e consolidada e da Lei No, '10.520/02'

6,2, São obrigações do fornecedor:

a) Entregar äs'produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria Contratante, de acordo com o

especificado neste contrato, no instrumento convocatório, na ata de registro de preços e no termo de referência, que faz

parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecime.nto,

responsabilizando-se ain'oa por eventuais prejuizos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição

aqui estabelecida;

o¡'Àssumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual

e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fìscais e

comerciais resultantes da'execuçao oo cóntráto que lhes sejám imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em

decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, ¡.a.ouar ou substituir, às suas expensas, no total ou em par1e, o objeto do contrato em que se

verificarem vicios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pelos danos cáusados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou a terceiros'

decorrentes de sua culpà ou dolo na execuçäo do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fìscalizaçäo ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, ..ðito p.r, secretariä contratante, para representá-lo na execução do contrato. As decisöes e

piovidências que ultrapassrr.* , competência do representante do FORNEcEDOR deverão ser comunicadas a seus

iuperiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a-não compràmeter o funcionamento dos serviços da secretaria contratante do

Municipio de Säo Gonçalo do Amarante - CE;

g) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em desacordo

com as especificações constantes deste instrumento, ñem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o

pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto c_ontratado; 
^

h) prestar os esclareciménior qr. forem solicitaJos-ôela Secretaria contratante, cujas reclamaçöes se obriga a atender

prontamente, bem como dar ci'ência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar

quando da execuçäo do objeto;

i) Dispor-se a toda e qrrlql.rï¡r. alizaçáodo Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE, no tocante ao fornecimento

dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato;

j) prover todos os meiòs necessários à garantiã Jã pl.nr operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os

óasos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) comunicar imediatamánte ao Múnicípio de são Gonçalo do Amarante - cE qualquer alteração ocorrida no endereç0,

conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
.

m) possibilitar a secreiarL contratante efetuar vistorias nas suas instalaçöes, a fim de verificar as condiçoes para

atendimento do objeto contratual;

n) substituir em quatquer t rpo'. sem qualquer ônus ao Municipio de são Gonçalo do Amarante - cE, no prazo de 24,

(vinte e quatro) horas úteis dä recusa, no toåo ou em parte os produtos recusados pela secretaria contratante, caso

Prefeitura Municipal de säo Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara'^n-u ^t^'9:i"I- 
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preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informaçöes, documentos,

eåpecificaçöes técnlcas do Municipio de Säo Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a tomar conhecimento ou ter

.rärro, oú que venham a ser coniiados, sejam relácionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de

preços;

þ¡ Ár.rr com as despesas com embalagem, seguro e transpode dos produtos ate o(s) local(is) de entrega;

qi tvtanter, durante a vigência deste contrato, toâas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas no edital relativo à

licitação da qual decorreu o presente ajuste.

6,2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda . qruiqu.r tipo de autuação ou açäo que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questã0, bem como

pälos contratos'de träbalho de seus emprógados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisöes judiciais, eximindo

o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, ¡ndenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, por

autoridade competente, em decorrênóia do descrmprimento de lei ou de regulamento a ser obseruado na execução do

fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Municipio de São Gonçalo do Amarante -
CE, q6 ficárá, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor

correspondente.

6.2.2, O fornecedor detentor do registro autoriza o Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE, a descontar o valor

correspondente aos referidos dano"s ou prejuizos diretamente das faturas perlinentes aos pagamentos que lhe forem

devidos, independentemente de qualquer'procedimento judicialou extrajudicial, assegurada a prévia defesa,

6.2.3. A ausência ou omissäo da'fiscalização do Municiþio de São Gonçalo do Amarante - CE, não eximirá o fornecedor

das responsabilidades previstas neste contrato,

6.2.4, Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em hipótese alguma, a

entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado,

6.2,5, A falïa de quaisquer dos produtos cujo fðrnecimento incumbe a CONTRATADA, não poderá ser alegada como

motivo de força maior'fara o atraso, má éxecução ou inexecução do fornecimento do objeto e näo a eximirá das

p.nrtiOrO.r a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condiçoes estabelecidas,

6.3. A CONTRATANTE obriga'se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

ui eermitir ao pessoal do CoNTRATANTE acesso aolocal da entrega desde que observadas as normas de segurança;

cj Efetutr os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste contrato'

GLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAçÖES

7,1. eualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art 65 da Lei No'

g.666/93, e suas alteraçoes posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa'

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANçÖES
g,1, Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de säo Gonçalo do Amarante - cE, e será descredenciado

no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas

frevistas em edital e nä contrato e das demais cominaçoes legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que,

bonvocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

constatadas divergências nas especificações, às normas e éxigências especificadas no edital ou na sua proposta de

I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Nao entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl- Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;
\
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Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.
g,2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais comlnaçöes legais:

l. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comporlar-se de modo inidoneo,

ll, Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquerobjeto contratual solicitado,

até o lim1e de 15% (quinie por cento) sobre o'valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de

retardamento na execução da entrega dos bens;

lll, Multa moratória ¿e i}o/o (vinte põr cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no

fornecimento do bem requisitado.
g.3. Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administraçã0, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

ou descumprimentó por parte do licitante de qualquer das obrigaçoes definidas neste instrumento, no contrato ou em

outros documentos que o complementem, não abrangidas nosiubitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das

demais sançoes previstas na LeiNo.8.666/93, alteradae consolidada, e na LeiN'. 10'520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;

n¡ vutta de 
,lyo (um por cento) aIë 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçã0, ou do valor global máximo do

contrato, conforme o caso.
g.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo_de 05 (cinco) dias a contar da

notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - ?Ay
g.4.1, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante

fizer jus.

a.¿.i, em caso de inexistência ou insufìciência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou

inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encarg0s

correspondentes.
g,5, pRocEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditÓrio.
g.5.1. No processo de apticação de penalidades é assegurado o direito ao contraditÓrio e à ampla defesa, garantidos os

seguintes prazos de defesa:

a¡óS (cinco¡ dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) i0 (dez) dias corridoi para a åançao de impedimento de licitar e contratar com o Município de são Gonçalo do

Amarante - CE, e descredenciamento no Cadasïro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
g.5.2.paratodo ato inconúeniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administraçäo Pública ou ao

erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os-casos ocorridos durante os

procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruidos, pela Pregoeira à Procuradoria Geral

do Município de são cónçalo do Amarante - cE, para apuraçã0. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão

comunicados pela secretaria Regional do pecém competenie à Procuradoriã Geral do Município de são Gonçalo do

Amarante - CE.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISAO
g,1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais' as

previstas em lei e no edital.

9,2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contratoJicará rescindido de pleno direito, independente de

notificação judicial ou extrajudicial, sem que assisìa à CONTRATADA o direito de reclamar indenizaçoes relativas às
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despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execuçãg, ocorre

condiçöes ou nas hipóteses previstas na legislaçã0, na forma dos artigos 77

9,3. O procedimento de rescisão observará os ditames prev¡Stos nos adigos

MUNTC|PIO DE SÄO GONçALO DO AMARANTE - CE

ndo quaisquer infraçöes às suas cláusulas e

e 78 da Lei No. 8.666/93.

79 e 80 da Lei No 8.666/93.

cLÁusuLA DÉclMA - DAS DlsPoslçÖES FlNAls

10.1. A CONTRATADA se obriga u rrñter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇoes

por ele assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

io.z, o presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta de preços

licitatória.

10.3. A CONTRAIANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art' 58 da Lei N0.

8.666/93, alterada e consolidada.

10,4, O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE, ou por

acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei No. 8 666/93'

10.S. A inadimplência da CONTRATADA com reférência aos encargos trabathistas, fiscais e comerciais não transfere a

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a

regularização e o úso dos bens pela Administração'

10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá

subcontratar partes do contrato Sem a expressa autorização da Administraçã0.

10.7. O Municipio de são Gonçalo do Amarante - cE, iejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo

com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato'

10.8, lntegram o presente contrato, independente de transcriçã0, todas as peças que formam o procedimento licitatÓrio e

a proposta de preços adjudicada.

tfi.g,'n execução-do cóntrato será acompanhada e fiscalizada por seruidor designado pela Secretaria Contratante, de

acordo com o estabelecido no art, 67 da Lei No. 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DO FORO

11,1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE, é o competente pala dirimir questões decorrentes da

execução deste contrato, em obediência ao disposto no $ 2o do art. 55 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada'

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que

produza os seus jurídicos e legais efeitos'

<<<DATA>>>

CNPJ N'

<<<RAZAO SOCIAL>>>
<<<cNPJ No.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF N0.>>>

CONTRATADA
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

CPF NO

CPF NO

\
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ANEXO V

,^

^

4,.,,,......,.,.,.. """"""""r'|, inscrita no CNPJ N0

ö;i;i::: :: : :::: ::: :::: ::: :: ::: : : ::: :lllî3iäqq,rnlî ..nåf;l o.,o!Tiååå:'if': :::::"- :Îl
SSP/..,,,....,..,,,,...., e do CPF no .,',,,,,.,,.,,., '."."".'."'., OfCnRR, para fins do disposto no inciso V do art' 27 dalei

no g.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9,854, de27 de outubro de 1999, que não emprega menor de

dezoito anos em tra'balho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos'

PREGAO ELETRONICO N'. 008.2022. SRP

Modelo da Declaraçäo (Empregador Pessoa Jurídica)

DECLARAÇÃO

Local e data

Assinatura (representante legal)

Carimbo

CNPJ/CPF

\

Prefeitura Municipal de sáo Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara' n" I2O - CEP:

62.670-000- Säo Gonçalo do Amarante - cË none/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ no '- cGF 06'920'237'0 Ð-

mail: prefeituramunicipal@pmsga.com.br - Siite: htìp: / /www'saoeoncalodoamarante'ce'sov'br/
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ANEXO VI

Modelo de Declaração de ldoneidade para licitar

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAçÃO

DECLARO, sob as penas d lei, para fins do PREGAO ELETRONICO 008,2022 SRP, que empres aa a

não foi declarada lN DÔNEA para icitar ou contratar com a Adm nistração Pública, nos

termos do inciso V, do artigo 87 da Lei Federal n o 8,666/93 e alteraçöes posteriores, bem como que comunicarei

qualquer fato ou evento uperve niente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atua situação

^ 
quanto à capacidade juridica, técn ica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira'

Local e Data

(assinatura do Diretor ou Representante Legal da empresa)

S

\

Prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara' n" L2O - CEP:

62.610-000- sáo Gonçalo do Amarant" - cË Ëo""/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ no '- cGF 06'920'237-0 E-

mail: prefeituramunicipal@pmsga.cot".út - éit"' htìp:7 /www'saoeoncalodoamarante'ce'eov'br/
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AM4B4NIE

(Modelo de Declaraçäo de lnexistência de

Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação)

(NOME DA EMPRESA/LICITANTE) ' 
ONPJ/CPF No

@abilitaçãonopreSenteprocessolicitatòrio,cientedaobrigatoriedadededeclararocorrênciaS
posteriores,

ANEXO VII. PREGÄO ELETRONICO NO, 008.2022. SRP

Local e data

Assinatura (Representante Legal)

Carimbo

CNPJ/CPF

\

PrefeituraMunicipaldesáoGonçalodoAmarante-EstadodocearáRualveteAlcântara'noI20-cEP:
62.670-000- Sáo Gonçalo do Amararrt" - ce ñã""/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ no '- CGF 06'920'237'0 E-

mail: prefeituramunicipal@pmsga.co*.Ut - éi,"t htìp:7 /www'saoeoncalodoamarante'ce'sov'br/


